
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuararn4, 
Estado do Paraná 

DECRETO 14.0 o e 
li 

Concede reajuste salarial aos servidores 

municipais e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, noJ 

uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar n(2 

010, de 18.12.91 e considerando as recentes medidas 	econOmi 
cas adotadas pelo Governo Federal alterando o valor- da salário 
mínimo do Páis, 

DECRETA: 

Art. 1. Fica concedido reajuste salarial aos 	servido 
res municipais da Administração direta e indireta no 	percen : 
tual de 40% (quarenta por cento) sobre' o salário do mes 	de 
dezembro/91, a partir de 1(2 de janeiro de 1992. 

Art. 2Q. Fica a Divisão de Recursos Humanos autorizada 

a adequar o salário dos servidores ao salário mínimo estabeleci 

do pelo Governo Federal. 

Art. 3Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 1992. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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